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Portaria N'34/2025

O Prefeito do Município de Santana do Cariri e a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei n" 7!9,21 de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispõe sobre os requisitos necessários
para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio

do processo administrativo n" 01121L?92O25, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos

competentes, conforme o parecer jurídico.

RESOTVE:

Conceder Aposentadoria Por ldade, com proventos calculados pela média proporcional, em

favor do(a) servidor(a) municipal Sr(a). Francisco Gildo da Silva, RG n" 054699004 SSP/R, CPF

n" 662.854.707-82, ocupante do cargo de Motorista, matricula n" 053, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, nos termos do art. 40, § 1", lll e do art.ZOL, V, ambos da CF/88 e, ainda, no

art. no 35 da Lei Municipal n" 7!9, de 21 de outubro de2023, fixando em seu favor proventos de

aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Registre-se e publique-se.

Santana do Cariri, 05 de dezembro de 2025.
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VALORNDICEBASE DE
Rs 1.sSalário Base
Rs 303,60ZOYorTem de SeAdicional

Total da de Contribu do Servidor em Atividade: L.82

VATORíruorceBASE DE ro
Rs 1.234,18Média Aritmética dos 807o das

marores
Rs 921,55Calculo da Proporcionalidade

Total da do Servidor em Atividade: 921,55de

Com leme salarial salário mínimo Rs 596,45

Total: RS 1.518,00
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Extrato de Publicação

Portaria N" 3412025

O MUMCÍPTO NP SAIYTANA DO CARIRI/CE E O FTINDO MI]IUCIPAL DE
PREYIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SAI\ITANA DO CARIRI, EStAdO dO CEArá, POr
seus representantes legais, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal n". 719,
de 21 de outubro de 2013, em face do processo administrativo n" 011.211392025, RESOLVE
ConcederAposentadoria Por Idade, com proventos calculados pela média proporcional, em favor
do(a) servidor(a) municipal S(a). Francisco Gildo da Silva, CPF no 662.XXX.XXX-82,
ocupante do cargo de Motorista, matricula no 053, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nos

termos do art.40, § 1", III e do art. 20l,y,ambos da CFl88 e, aindq no art. n" 35 da Lei Municipal
no 719, de 2l de outubro de2023.

Santana do Cariri/CE, 05 de dezembro de2025
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SAMUEL
\A/ERTON
72387

CIDADE fiÊHi."Jl*31#r'EL 
croADE

:91 2853 ffÉ#;i1l!5à.*3fL-
clCP.B..il @id@n êrqd.

Ldio:
O.te: 2025-1 2-05 09:01 {3:0o

Samuel Cidade Werton
Prefeito Municipal de Santana do Cariri-CE
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Declaração de Publicação de Portaria

Declaramos parc os devidos fins legais que a Portaria n" 3412O25 de 04 de dezembro de 2025,

que para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Ceará concede o Beneficio

de aposentadoria Por ldade ao servidor FRANCISCO GILDO DA SILVA foi devidamente publicada

por este Regime Próprio de Previdência Social, nesta data, e inclusive, está disponível por meio

de afixação em MURAL OFICIAL DE GRANDE CIRCULAçÃO deste Município, localizada na

Prefeitura Municipalde Santana do Cariri e na Sede do lnstituto de Previdência Social de Santana

do Cariri - PREVISAN, e será manüdo exposto pelo período de 30 (trinta) dias, atendendo

fielmente ao princípio consütucional da Publicidade.

Por serverdade, assino o presente

Santana do Cariri-CE,05 de dezembro de 2025.

Lu Vale Gomes

Diretor de - PREVISAN

Portaria N" 1103004/2025



1011212O25, 1ü:25 Prefeitura [Vlunicipal de Santana do Cariri

ESTADO T'O CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAI- DE SANTANÀ DO CARIRI

FUNDO Ii'UNICIPAL Df PREVIDÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DF, PLTI -ICA(' ÃO

O MT]NTCÍPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE E O
FUNDO MT]NICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVTDORES DE SANTANA DO CARIRI, Estado do
Ceará, por seus representantes legais, no uso de suas
atribuiçôes legais dispostas na Lei Municipal n". 719, de 2l de
outubro de 2013, ern faÇe clo processo atiministrativo no
üll2l 1392025, RESOLVE ConcederAposentadoria Por Idade,
com proveotos calculados pela média proporcional, em favor
do(a) servidor(a) municipal Sr(a). Francisco Gildo da Silva,
CPF n' 662.XXX.XXX-82, ocupante do caLrgo de Motorista.
maíicula no 053, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, nos
terrnos do art.40, § 1", III e do art" 201, V ambos <la CFl88 e,

ainda, no at1. no 35 da Lei Municipal n' 719, de 21 de ourubro
rle 2023.

Santana do CaririiCl-, 05 de dezembro cle 2025

,4MONTT.A SILVA MIRAND,4 SÁMPAIO
Diretora Presidente - PREVISAN

SÁMAEL CIDÁDE IIJERTON
Pret-eito Municipal de Santana do Cariri-CE
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